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FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. e FRAC LIMPEZA ASSEIO E CONSERVACAO PREDIAL LTDA, 

já devidamente qualificadas no Instrumento Contratual que ora se ALTERA, têm entre si ajustado o 

presente Apostilamento nº 01 ao Contrato nº 8000011015, firmado em 06/02/2020, que se regerá 

pelas Cláusulas e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA 1ª – OBJETO DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

Constitui objeto do presente Apostilamento nº 01, a inclusão da Cláusula – PROTEÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS. 

 

CLÁUSULA 2ª – INCLUSÃO DA CLÁUSULA – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 
Por este Apostilamento nº 01 fica incluída a Cláusula – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS com a 

seguinte redação: 

 

“CLÁUSULA - PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

§1. Em cumprimento à Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, no 

desenvolvimento de quaisquer atividades relacionadas com a execução do Contrato celebrado, as 

Partes devem observar o regime legal da proteção de dados pessoais, comprometendo-se a 

proteger e tratar os dados coletados estrita e necessariamente para a execução do Contrato. 

 

§2. As partes são solidariamente responsáveis por eventuais incidentes de segurança de 

informação, nos termos da legislação vigente, mas a CONTRATANTE garante, no âmbito deste 

Contrato, o seu direito de regresso contra o Contratado, caso fique comprovado não ter sido ela 

a dar causa ao evento. 

 

§3. As partes obrigam-se a: 

 

a) Tratar e usar os dados pessoais coletados para os fins a que se destinam, mantendo-os 

registrados, organizados, conservados e disponíveis para consulta. 

 

b) Realizar o compartilhamento dos dados apenas e somente nos casos em que o seu titular 

tenha dado o consentimento inequívoco, ou nas situações legalmente previstas; 

 

c) Tratar os dados de modo compatível com as finalidades para as quais tenha sido coletados e 

pelo mínimo de pessoas possível, devendo ser as mesmas identificáveis de plano. 

 

d) Conservar os dados apenas durante o período necessário à execução das finalidades 

contratuais ou pelo prazo necessário ao cumprimento de eventual obrigação legal, garantindo a 

sua efetiva confidencialidade; 

 

e) Implementar medidas técnicas e administrativas necessárias para proteger os dados contra 

alteração, perda, ou ainda difusão, acesso ou destruição - acidental ou intencionalmente – não 

autorizados, bem como contra qualquer outra forma de tratamento ilícito. 

 

f) Informar, no prazo de até 24 horas, a outra Parte caso haja alguma suspeita ou incidente de 

segurança concreto envolvendo dados pessoais, devendo prestar toda a colaboração necessária 

a qualquer investigação que venha a ser realizada. 
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g) Garantir o exercício, pelos titulares dos dados, dos respectivos direitos de informação, acesso, 

revogação, oposição e portabilidade; 

 

h) Assegurar que todas as pessoas que venham a ter acesso a dados pessoais no contexto do 

Contrato cumpram as disposições legais aplicáveis em matéria de proteção de dados pessoais, 

não cedendo ou divulgando tais dados pessoais a terceiros, nem deles fazendo uso para 

quaisquer fins que não os estritamente consentidos pelos respectivos titulares.” 

 

CLÁUSULA 3ª – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

No que não colidirem com o presente Apostilamento nº 01, permanecem íntegras e válidas as demais 

Cláusulas e condições pactuadas no Contrato nº 8000011015 e do qual o presente instrumento passa a 

fazer parte integrante e complementar.  

 

 

Rio de Janeiro/RJ, 28 de junho de 2021.  

  

 

 

 

_______________________________________ 

FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S/A 

Livia Machado da Costa Bezerra Ventura – Gerente 

Divisão de Gestão de Contratos – CSGC.G

 

Livia Machado da Costa Bezerra Ventura (29 de June de 2021 09:34 ADT)
Livia Machado da Costa Bezerra Ventura

https://furnas.na2.echosign.com/verifier?tx=CBJCHBCAABAAizKapMDTFLh4YRQs4sgA1OV6jBZR805X
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FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. e FRAC LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL 

EIRELI., já devidamente qualificadas no Instrumento Contratual que ora se ALTERA, têm entre si 

ajustado o presente Apostilamento nº 02 ao CONTRATO nº 8000011015, firmado em 06 de 

fevereiro de 2020, que se regerá pelas Cláusulas e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETIVO DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
Constitui objetivo deste Apostilamento nº 02 promover a repactuação dos preços para as localidades 

de Furnas localizadas nos Estados de São Paulo e do Paraná, em decorrência aniversário da proposta e 

homologação das Convenções Coletivas de Trabalho, conforme previsto na cláusula 14 – EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO FINANCEIRO DO CONTRATO, alterando assim as cláusulas 3ª – PREÇOS e 4ª – VALOR DO 

CONTRATO. 

 

CLÁUSULA 2ª – DA ALTERAÇÃO DA PLANILHA DE PREÇOS DA CLÁUSULA 3ª - PREÇOS  

 

Por força deste Apostilamento nº 02, os preços constantes do “caput” da Cláusula sob alteração 

passam a vigorar como seguem: 

 
Tabela 1 
 

SE Mogi das Cruzes 

Item Descrição dos Serviços 

Valor Unitário 

HORA 
NORMAL 

HORA EXTRA 
50% 

HORA EXTRA 
100% 

1 Serviços de Recepção I 13,77 15,10 20,23 

2 Serviços de Recepção II 20,30 24,31 32,50 

3 Serviços de Recepção III 23,88 29,32 39,19 

 
Tabela 2 
 

SE Campinas 

Item Descrição dos Serviços 

Valor Unitário 

HORA 

NORMAL 

HORA EXTRA 

50% 

HORA EXTRA 

100% 

1 Serviços de Recepção I 13,79 15,12 20,25 

2 Serviços de Recepção II 20,33 24,33 32,53 

3 Serviços de Recepção III 23,91 29,35 39,24 
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Tabela 3 
 

SE Ibiúna 

Item Descrição dos Serviços 

Valor Unitário 

HORA 
NORMAL 

HORA EXTRA 
50% 

HORA EXTRA 
100% 

1 Serviços de Recepção III 23,39 28,73 38,40 

 
Tabela 4 
 

SE Manoel Ribas 

Item Descrição dos Serviços 

Valor Unitário 

HORA 
NORMAL 

HORA EXTRA 
50% 

HORA EXTRA 
100% 

1 Serviços de Recepção I 11,62 14,30 19,18 

 
Tabela 5 
 

SE Tijuco Preto (Mogi das 
Cruzes) 

Item Descrição dos Serviços 

Valor Unitário 

HORA 
NORMAL 

HORA EXTRA 
50% 

HORA EXTRA 
100% 

1 Serviços de Recepção II 20,33 24,34 32,54 

 

CLÁUSULA 3ª – DO NOVO VALOR DO CONTRATO 

 

Por este Apostilamento nº 02, no valor de R$ 60.958,54 (sessenta mil, novecentos e cinquenta e 

oito reais e cinquenta e quatro centavos), a Cláusula 4ª – VALOR DO CONTRATO passa a ter a seguinte 

redação: 

 

““Para todos os efeitos, inclusive eventual imposição de penalidades, o valor deste TERMO 

CONTRATUAL é igual ao custo final dos SERVIÇOS contratados, incluindo suas revisões e eventuais 

acréscimos.  Na hipótese de ainda não ser conhecido o custo final como acima definido, adotar-se-á o 

valor estimado de R$ 1.435.058,32 (um milhão, quatrocentos e trinta e cinco mil, cinquenta e oito 

reais e trinta e dois centavos).” 

 

 

 

 

 

 

 

  



  

 

 

 Termo Contratual nº 8000011015 – 

                                                                                                              Apostilamento nº 02      

                                                                                                
 

Página 3 de 3 

 

CLÁUSULA 4ª – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

No que não colidirem com o presente Apostilamento nº 02, permanecem íntegras e válidas as 

demais Cláusulas e condições pactuadas no Contrato nº 8000011015 e Apostilamento nº 01 do qual o 

presente instrumento passa a fazer parte integrante e complementar, a fim de que juntos produzam 

um único efeito de direito.  

 

 

Rio de Janeiro/RJ, 16 de julho de 2021. 

  

 

 

_______________________________________ 

FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S/A - Contratante 

Divisão de Gestão de Contratos – CSGC.G 

Felipe de Araujo Amaral Braga – Gerente Substituto 

Felipe Braga (16 de July de 2021 13:35 ADT)
Felipe Braga

https://furnas.na2.echosign.com/verifier?tx=CBJCHBCAABAAn0u7IV91_ALWHzv0pjPV6elKV9kk7qGC
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FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. e FRAC LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL 

EIRELI., já devidamente qualificadas no Instrumento Contratual que ora se ALTERA, têm entre si 

ajustado o presente Aditamento nº 01 ao CONTRATO nº 8000011015, firmado em 06 de fevereiro de 

2020, que se regerá pelas Cláusulas e condições que se seguem: 

 
CLÁUSULA 1ª – DO OBJETIVO DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
Constitui objetivo deste Aditamento nº 01 promover a alteração de escopo (supressão e acréscimo) 

conforme tabela abaixo e a adequação de cláusulas contratuais, alterando assim as cláusulas 3ª – 

PREÇOS e 4ª – VALOR DO CONTRATO e 9ª – CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO e incluindo 

o Anexo I – Quadro de Vagas por Unidade. 

 
SUPRESSÃO DE ESCOPO 

Item Local Órgão Descritivo Quant. 
Período 

1 Campinas DSSP.G Recepcionista II 1 
02/03/2020 a 02/07/2022 

2 Mogi das Cruzes CSGC.G Recepcionista I 1 
02/04/2022 a 02/07/2022 

ACRÉSCIMO DE ESCOPO 

1 Mogi das Cruzes DSSP.G Recepcionaista II 1 
02/03/2020 a 02/07/2022 

2 Mogi das Cruzes CSGC.G Recepcionista III 1 
02/04/2022 a 02/07/2022 

 
CLÁUSULA 2ª – DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 3ª - PREÇOS  
 
Por força deste Aditamento nº 01, as tabelas da Cláusula 3ª – PREÇOS passam a ter a seguinte 
redação: 

 
Tabela 1 
 

SE Mogi das Cruzes 

Item Descrição dos Serviços 
Quantidade e Valor Unitário 

QUANT. 
HN 

HORA 
NORMAL 

QUANT. 
HE 50% 

HORA EXTRA 
50% 

QUANT. HE 
50% 

HORA EXTRA 
100% 

1 Serviços de Recepção I 660 R$ 13,77 3,00 R$ 15,10 3,00 R$ 20,23 

2 Serviços de Recepção II 1100 R$ 20,30 5,00 R$ 24,31 5,00 R$ 32,50 

3 Serviços de Recepção III 440 R$ 23,88 2,00 R$ 29,32 2,00 R$ 39,19 

 
 
Tabela 2 
 

SE Campinas 

Item Descrição dos Serviços 
Quantidade e Valor Unitário 

QUANT. 
HN 

HORA 
NORMAL 

QUANT. 
HE 50% 

HORA EXTRA 
50% 

QUANT. HE 
50% 

HORA EXTRA 
100% 

1 Serviços de Recepção I 220 R$ 13,79 1,00 R$ 15,12 1,00 R$ 20,25 

2 Serviços de Recepção III 220 R$ 23,91 1,00 R$ 29,35 1,00 R$ 39,24 
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Tabela 3 
 

SE Ibiúna 

Item Descrição dos Serviços 

Quantidade e Valor Unitário 

QUANT. 
HN 

HORA 
NORMAL 

QUANT. 
HE 50% 

HORA EXTRA 
50% 

QUANT. HE 
50% 

HORA EXTRA 
100% 

1 Serviços de Recepção III 220 R$ 23,39 1,00 R$ 28,73 1,00 R$ 38,40 

 
 
Tabela 4 
 

SE Manoel Ribas 

Item Descrição dos Serviços 

Quantidade e Valor Unitário 

QUANT. 
HN 

HORA 
NORMAL 

QUANT. 
HE 50% 

HORA EXTRA 
50% 

QUANT. HE 
50% 

HORA EXTRA 
100% 

1 Serviços de Recepção I 220 R$ 11,62 1,00 R$ 14,30 1,00 R$ 19,10 

 
 
Tabela 5 
 

SE Tijuco Preto (Mogi das Cruzes) 

Item Descrição dos Serviços 

Quantidade e Valor Unitário 

QUANT. 
HN 

HORA 
NORMAL 

QUANT. 
HE 50% 

HORA EXTRA 
50% 

QUANT. HE 
50% 

HORA EXTRA 
100% 

1 Serviços de Recepção II 220 R$ 20,33 1,00 R$ 24,34 1,00 R$ 32,54 

 
 
CLÁUSULA 3ª – DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 4ª – VALOR DO CONTRATO 
 
Por este Aditamento nº 01, no valor de R$ 6.585,94 (seis mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e 
noventa e quatro centavos), a Cláusula 4ª – VALOR DO CONTRATO passa a ter a seguinte redação: 
 

“Para todos os efeitos, inclusive eventual imposição de penalidades, o valor deste TERMO CONTRATUAL 
é igual ao custo final dos SERVIÇOS contratados, incluindo suas revisões e eventuais acréscimos.  Na 
hipótese de ainda não ser conhecido o custo final como acima definido, adotar-se-á o valor estimado de 
R$ 1.681.011,83 (um milhão, seiscentos e oitenta e um mil, onze reais e oitenta e três centavos).” 
 
CLÁUSULA 4ª – DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 9ª – CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E 
PAGAMENTO 
 
Por este Aditamento nº 01 fica alterado o endereço de faturamento constante no item 9.4. da 
Subestação de Ivaiporã conforme abaixo mantendo as demais localidades o já previsto no Contrato: 
 
“9.4. As notas deverão ser emitidas para o municipio de prestação dos servigos com seu endereço, 
conforme abaixo: 
 

 
 
 
 
 

 

” 
 

FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S.A.  
Subestação de Ivaiporã – DOIV.O  
Rodovia PR 466, km 24. Canjarana  
Manoel Ribas – PR.  
CNPJ: 23.274.194/0084-46  
INSC. Estadual: 90538453-87 
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CLÁUSULA 5ª – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
No que não colidirem com o presente Aditamento nº 01, permanecem íntegras e válidas as demais 
Cláusulas e condições pactuadas no Contrato nº 8000011015 e Apostilamentos nº 01, 02 e 03 do qual o 
presente instrumento passa a fazer parte integrante e complementar, a fim de que juntos produzam um 
único efeito de direito.  
 

Ficam ratificados todos os atos já praticados anteriormente com base na presente alteração contratual. 
 

 
 
 

Rio de Janeiro/RJ,                                    .  
 
 
 
 
 
  
________________________________   ________________________________ 
FRAC LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO   FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S/A 
PREDIAL EIRELI.     
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 

 
 
 
________________________________   ________________________________ 
Nome:        Nome: 
CPF:        CPF: 
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ANEXO I – QUADRO DE VAGAS POR UNIDADE 
 
 

 
 

 
 


